
priações, para execução do plano, estão 
em andamento, não se justifica, data ve
nia, que se licencie obra destinada à pró
xima expropriação, capaz de embaraçar, 
em futuro próximo, a execução do plano 
urbanístico" . 

Além do mais, o recorrente não instruí
ra suficientemente seu pedido de licença, 
dando lugar a exigências por parte da 
Administração. 

O recurso extraordinário insiste na in
constitucionalidade do Decreto 575. 

Em caso de existência de m~ro decreto 
expropriatório, decidi legítima a obtenção 
de alvará de construção, que a só existên
cia daquele decreto não impediria, ressal
vada a eventual não indenização do que 
se construísse. 

No presente caso, porém, há texto que 
exclui nova construção ou acréscimo. E 
se fosse duvidosa a constitucionalidade do 
texto (que não tenho como inconstitucio
nal) de notar é que o fundamento último 
da denegação ("Além do mais, o recor-

rente não instruíra suficientemente o seu 
pedido de licença") já afastaria o presen
te extraordinário. 

Dele não conheço, como o eminente Re
lator. 

EXTRATO DA ATA 

RE 76864 - GB - Rel., Ministro 
Aliomar Baleeiro. Rectes., Zelinda Mar
tins Rodrigues e outro (Adv., Adalberto 
Silveira Rosa). Recdo., Estado da Gua
nabara (Adv., Paulo de Albuquerque Mar
tins Pereira). 

Decisão: Não conhecido. Unânime. 
Presidência do Sr. Ministro Oswaldo 

Trigueiro. Presentes à sessão os Senho
res Ministros Aliomar Baleeiro, Djaci Fal
cão, Rodrigues Alckmim, e o Dr. Oscar 
Corrêa Pina, Procurador·Geral da Repú
blica, substituto. Ausente, justificadamente, 
o Sr. Ministro Luiz Gallotti, Presidente. 

Brasília, 11 de dezembro de 1973. 
Alberto Veronese Aguiar, Secretário. 

TRANSPORTE COLETIVO - PERMISSÃO - SANÇOES 

- No poder conferido ao permitante de aplicar as penalidades 
máximas ao permissionário está implícito o de cominar sanções mais 
brandas, como a advertência. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
(Segunda Turma) 

Recorrente: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. 
Recorrida: Viação Cometa S.A. 

Recurso Extraordinário n'? 78181 - GB - Relator: Sr. Ministro 
BILAC PINTO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tribu
nal Federal, em Segunda Turma, na con
formidade da ata do julgamento e das 

notas taquigráficas, por unanimidade do 
votos, conhecer do recurso e provê-lo em 
parte. 

Brasília, 17 de junho de 1974. 
Thompson Flores, Presidente. - Bilac 
Pinto, Relator, 
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RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Bi/ae Pinto: - A Via
ção Cometa S.A., empresa de transporte 
coletivo de passageiros em ônibus, reque
reu mandado de segurança, alegando que, 
em razão de grave acidente ocorrido com 
um de seus ônibus, o Diretor-Geral do De
partamento Nacional de Estradas de Ro
dagem lhe aplicou sanção não contida em 
"regulamentos ou outros textos legais", 
além de não lhe ter permitido defesa no 
inquérito do qual resultou o "despacho pu
nitivo". 

Em primeira instância, não se conheceu 
do mandado (fls. 39-41). Oposto o agravo 
de petição, o Tribunal de Recursos a ele 
deu provimento, concedendo, em parte, a 
segurança. Leio a ementa do acórdão: 

"Transporte rodoviário. Permissão para 
linha de ônibus. Sanções. 

Exercendo o DNER poder de polícia 
quanto ao tráfego rodoviário interestadual, 
dependente de sua permissão, não pode, 
todavia, impor sanções não previstas em 
lei" (fls. 88). 

O DNER opôs recurso extraordinário, 
fundamentando-o na letra, a. Invocou ne
gativa de vigência ao art. 59 da Lei 1 533/ 
51, e ao art. 19, letras d e e, do Decreto
lei 512, de 1969. 

Indeferindo o recurso, sublinhou o Pre
sidente do Tribunal a quo: 

"Como bem esclareceu em seu voto o 
relator do acórdão recorrido, o mandado 
de segurança não foi impetrado contra o 
mérito da punição, e sim, sob o funda
mento de que o ato impugnado não tive
ra assento legal, com o que não seria pos
sível aceitar-se a alegação de negativa de 
yigência ao art. 59 da Lei 1 533/51. 

De outro lado, o fato de haverem sido 
deferidos ao DNER, pelo Decreto-lei 512/ 
69, poderes para administrar as rodovias 
e autorizar a concessão e permissão. para 
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o serviço de transporte coletivo de pas
sageiros, não implica em atribuição, ao 
mesmo órgão, para aplicar penalidade não 
permitidas em lei ou nos atos da conces
são ou permissão, como bem entendeu a 
decisão impugnada" (fls. 99-100). 

Provi o agravo, e o apelo, após rece
ber razões e contra-razões, subiu a esta 
Corte, tendo a Procuradoria-Geral da Re
pública oficiado pelo seu conhecimento e 
provimento (fls. 117-8). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Bilae Pinto (Relator): 
- Conheço do recurso pela letra a, por 
considerar que a decisão recorrida negou 
vigência aos textos de direito federal in
dicado na petição do recurso. 

A segurança foi requerida contra ato 
administrativo complexo, enunciado em 
cinco itens, para cujo exame devem ser 
destacadas as suas diversas partes, nesta 
ordem: 

1) atos que envolvem o exercício pelo 
DNER: 

a) do poder de inspecionar e fiscali
zar as concessões de serviço de transporte 
coletivo de passageiros nas estradas inte
restaduais e de aplicar sanções aos con
cessionários (Item 39 ); 

b) do poder de polícia de trânsito 
nas rodovias e de aplicar sanções (Item 
49). 

2) ato fundado no poder de fiscali
zação e de regulamentação do trânsito 
nas rodovias e de determinação de estu
dos para implantação de eficiente sistema 
de segurança do trânsito rodoviário (Item 
59). 

3) atos que definem a responsabilida
de do motorista que conduzia o veículo e 



a responsabilidade solidária da recorrida 
(Itens 19 e 29). 

(Item 39) O recorrido explora o ser
viço de transporte coletivo de passageiros 
entre Rio e Belo Horizonte, mediante li
cença concedida pelo DNER, a título pre
cário. 

Trata-se de permissão sem prazo de
terminado, na qual o permissionário se 
obrigou a aceitar ordens e regulamentos 
do recorrente, sob pena de seu cancela
mento. 

O DNER se reservou ainda o direito 
de cassar a permissão quando julgasse con
veniente ou quando lhe fossem dirigidas 
reclamações dos usuários, consideradas jus
tas, sem que assistisse ao permissionário 
qualquer indenização pela cessação do ser
viço. 

Na espécie, o DNER, em face de grave 
acidente ocorrido com ônibus do permis
sionário, do qual resultou a morte de de
zenas de passageiros, abriu inquérito para 
apurar as suas causas. 

Dadas as graves proporções do evento, 
que era o segundo ocorrido no mesmo 
local, com ônibus da mesma empresa, 
cumpria ao DNER, pressionado pela re
percussão do lutuoso episódio, tomar a 
iniciativa de esclarecer suas causas. 

Atendendo ao que foi apurado o 
DNER limitou-se a aplicar sanção de ad
vertência ao permissionário. 

Para que se emita julgamento sohre a 
validade ou invalidade da sanção de ad
vertência aplicada ao recorrido, necessário 
será que se tenha em vista as peculiari
dades do instituto da concessão de ser
viço público, no qual o órgão conceden
te se reserva o direito de aplicar penali
dades. 

Na espécie o instrumento da concessão 
- que tomou a forma simplificada de 
permlssao, a título precário - para a ex
ploração do transporte coletivo de passa-

geiros, somente previu as sanções de can
celamento e de cassação da licença. 

Nesse poder de aplicar as penalidades 
máximas, está implícito o de cominar san
ções mais brandas, tal como a de adver
tência. 

Nessa parte considero incensurável o 
ato do DNER, na sua qualidade de con
cedente da permissão. 

1. (Item 49 ) Por igual, sendo o 
DNER órgão que tem o encargo de fa
zer o policiamento rodoviário (Decreto
lei 512, de 21.3.69, art. 19, letra d, com
binado com o art. 29 ), tinha ele com
petência para impor multa, por exces
so de velocidade, ao proprietário dQ veí
culo. Dessa sua decisão cabia recurso ad
ministrativo, nos termos do que a respei
to dispõe o Código Nacional de Trânsito. 

2. (Item 59) No item 59 do ato im
pugnado o DNER exerceu duas ordens 
de competência: a de fiscalizar o trân
sito nas rodovias ao determinar aos seus 
subordinados o mâximo rigor no poli
ciamento rodoviário, e a de determinar 
estudos para implantação de severo, racio
nal e eficiente sistema de segurança do 
trânsito rodoviário. 

Tais resoluções de ordem interna fo
ram baixadas pelo DNER no exercício re
gular de sua competência e não dizem 
respeito à recorrida. 

Isto posto, nego a segurança quanto 
aos itens 39, 49 e 59 do ato do Diretor
Geral do DNER, de 15.9.69, transcrito 
na inicial. 

3. (Itens 19 e 29 ) Concedo, em par
te, a segurança quanto aos itens 19 e 
29 do ato impugnado que versam ma
térias que não são da competência do 
DNER. 

Com efeito, ao atribuir ao motorIsta 
a responsabilidade pelo acidente e ao per" 
missionário, que teria agido com culpa, 
responsabilidade solidária pelo mesmo 
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evento, o DNER invadiu área de compe
tência exclusiva do Poder Judiciário. 

EXTRATO DA ATA 

RE 78181 - GB - Rel., Ministro 
Bilac Pinto. Recte., Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem (Adv., Ruy 
Ferreira Brettas). Recorrida, Viação Co
meta S.A. (Adv., Francisco Ferreira de 
Castro). 

Decisão: Conhecido e provido parcial
mente, nos termos no voto do Relator. 
Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Thompson 
Flores. Presentes à sessão os Senhores Mi
nistros Bilac Pinto, Antonio Neder e Xa
vier de Albuquerque. Procurador-Geral da 
República, substituto, Dr. Oscar Corrêa 
Pina. 

Brasília, 17 de junho de 1974. - Hélio 
Francisco Marques,. Secretário. 

PENSÃO MILlT AR - PERDA DE POSTO E PATENTE 

- Não se confundem os casos de perda de posto e patente e 
de falecimento de oficial. 

- Interpretação do art. 20 da Lei nQ 3765, de 1960. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
(Tribunal Pleno) 

Requerente: Cleonice Frazão NicoIl. Requerido: Exm9 Sr. Presidente 
da República. 

Mandado de Segurança n9 19 159 - DF - Relator: Sr. Ministro 
ELOY DA ROCHA 

ACÓRDÃO 

Vistos etc. 
Acordam os Ministros do Supremo Tri

bunal Federal, em sessão plenária, por 
unanimidade de votos, indeferir o man
dado de segurança, na conformidade das 
notas ta qui gráficas. 

Brasília, 26 de fevereiro de 1975. -
Djaci Falcão, Presidente. - Eloy da Ro
cha, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Eloy da Rocha: -
Cleonice Frazão NicoIl impetrou manda
do de segurança contra ato do Senhor 
Presidente da República, que, no pedido 
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de melhoria de pensão militar, na qua
lidade de esposa do Brigadeiro-do-Ar Ri
cardo NicoIl, demitido de acordo com o 
Ato Institucional de abril de 1964, man
dou pagar-lhe o benefício correspondente 
ao posto de Tenente-Brigadeiro, isto é, 
a dois postos acima daquele de que era 
titular o marido da requerente, negando
lhe o correspondente ao posto de Mare
chal-do-Ar. 

O Parecer da Procuradoria-Geral da 
República esclarece a matéria em discus
são (fls. 30-33): 

"A impetrante se insurge contra o des
pacho presidencial que indeferiu seu pe
dido de melhoria de pensão militar, per
cebida na qualidade de esposa do Briga
deiro Ricardo NicoIl, este demitido na 




